
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
RESOLUÇÃO Nº 020/2025

01 DE SETEMBRO DE 2025
 

Dispõe sobre a apreciação e aprovação da ata
da reunião ordinária de nº05 /2025,  realizada
em 27 de agosto de 2025.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA
IDOSA – CMDPI, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Municipal nº 695 de 21 de junho de 2011, e conforme
deliberação em reunião ordinária realizada em 27 de agosto do
corrente ano
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar, sem ressalvas, a ata da reunião ordinária de nº
05/2025.
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
aprovação.
 
Carnaúba dos Dantas/RN 01 de Setembro de 2025

 
MAYRLLON RANYELL DANTAS COSTA
Presidente do CMDPI|Resolução nº003/2025
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